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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.º. Esta lei acrescenta dispositivo à Lei n.º 7.716, de 5 de 

janeiro de 1989, que define os crimes resultantes de preconceito de raça ou de cor, 

a fim de tornar crime a discriminação ou o preconceito contra os portadores de 

transtornos ou deficiências mentais. 

Art. 2.º. A Lei n.º 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a 

vigorar acrescido do seguinte art. 20-A: 

“Art. 20-A. Serão punidos na forma desta lei, igualmente, os 
crimes resultantes de discriminação ou preconceito contra os 

portadores de transtornos ou deficiências mentais, sempre que 
não se justifiquem as restrições impostas a essas pessoas.” 

Art. 3.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Segundo a Associação Brasileira de Psiquiatria – ABP, a 

chamada psicofobia deve ser criminalizada. 

O presidente da ABP, Antônio Geraldo da Silva, expõe dados 

alarmantes sobre a falta de atenção especializada a essas pessoas: dados do 

Ministério da Saúde apontam que cerca de 46 milhões de brasileiros têm transtornos 

mentais ou psicológicos, o equivalente a aproximadamente 20 a 25% da população. 

“Precisamos de análise e comprometimento das autoridades, médicos e entidades 

para promover uma política de saúde pública eficiente”, completa. 

Dentre os muitos dados relacionados à saúde mental dos 

brasileiros, alguns merecem atenção: a falta de proteção e promoção à saúde 

mental, com prevenção da doença, sistema ambulatorial, unidade de psiquiatria em 

hospital geral, hospital especializado de qualidade em toda a rede pública de saúde. 

Assusta, também, a quantidade de doentes no sistema 

carcerário. “A coordenação de saúde mental do MS extinguiu 93 mil leitos 

psiquiátricos e não criou a rede adequada em quantidade de serviços, tipos de 

serviço e qualidade como alternativa de atendimento”, observa o presidente. 

Nas cadeias brasileiras estão presos pelo menos 60 mil 

doentes mentais, sem atendimento especializado. “Somando-se a estes dados 
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existem os moradores de rua, que não entram em nenhuma estatística, os 

dependentes químicos que estão abandonados à própria sorte – sem tratamento, 

remédios ou atendimento e, até mesmo, os pacientes que têm tratamento, que são 

discriminados pela sociedade e veem a doença se cronificar”, argumenta Antônio 

Geraldo. 

A ABP firma posição na luta pela criminalização da psicofobia 

e por mais investimentos em ações educativas que sejam contra o estigma. 

A relevância do tema justifica a apresentação desta 

proposição, que complementará a Lei n.º 7.716/89, e para a qual rogamos o 

endosso dos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 2013. 

 

Deputado ELIENE LIMA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
 

Define os crimes resultantes de preconceito de 

raça ou de cor.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, 

etnia, religião ou procedência nacional.  

Pena: reclusão de um a três anos e multa.  

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, 

ornamentos, distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fim de 

divulgação do nazismo.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa.  

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos 

meios de comunicação social ou publicação de qualquer natureza:  

Pena reclusão de dois a cinco anos e multa:  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério 

Público ou a pedido deste, ainda antes do inquérito policial sob pena de desobediência:  

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material 

respectivo;  

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas ou televisivas; (Vide Lei 

nº 12.735, de 30/11/2012) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12735-30-novembro-2012-774689-norma-pl.html
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III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede 

mundial de computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010) 

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em 

julgado da decisão, a destruição do material apreendido. (Artigo acrescido pela Lei nº 8.081, 

de 21/9/1990 e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 

renumerado pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 

 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Primitivo art. 21 renumerado 

pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 

 

Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Paulo Brossard  
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-publicacao-128190-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374814&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365095&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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